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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Portaria nº 100, de 08 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015;  

 

Considerando a Norma Operacional de Controle Disciplinar, aprovada na 60ª Reunião do 

Conselho de Administração, em 11 de julho de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 300, de 

31 de julho de 2017, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do comissário, designado 

pela Portaria nº 080, de 10 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 092, de 10 de 

julho de 2018, referente ao Processo nº 23527.001908/2018-34 ante as razões apresentadas no 

Memorando nº 005/2018 – IP, de 08 de agosto de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de agosto de 2018. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

Retificação de 09 de agosto de 2018.  

No art. 1ºda Portaria nº 122, de 03 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 96 /2018, 

de 06 de agosto de 2018, que dispõe sobre a substituição do empregado Nemézio Jorge da Rocha, 

na Unidade de Hotelaria do Hospital Universitário Ana Bezerra, onde se lê “no período de 

15/08/2018 a 31/08/2018”, leia-se “no período de 17/08/2018 a 31/08/2018”. 


